
PROJETO DE LEI Nº              , DE 2011 

(Do Sr. Gean Loureiro) 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras 
providências, para obrigar a apresentação 
do custo em reais dos juros cobrados no 
pagamento do valor mínimo do cartão de 
crédito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 52  …........................................................................... 

…......................................................................................... 

§ 4º As faturas relativas a cartões de crédito deverão 
apresentar logo abaixo do campo onde conste o valor 
para pagamento mínimo, em letras cujo tamanho seja, no 
mínimo, idêntico ao dos numerais representativos do 
referido valor, o montante em reais do custo dos juros e 
eventuais encargos e impostos que incidirão no caso de 
pagamento daquele valor mínimo, precedido da seguinte 
frase: 'Se optar pelo pagamento mínimo você vai gastar 
mais R$’ ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) 

dias da sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em que pese todo o esforço empreendido no sentido de 

limitar os gastos com cartões de crédito, os consumidores ainda se encontram 

reféns desse instrumento que poderia apenas facilitar a sua vida em vez de 

causar danos de grande monta. 

O nosso Código traz como direito básico o da “informação 

adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 

correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem”, estampado no inciso III do artigo 6º da 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro 1990. Contudo, sabemos que a indicação do 

percentual de juros não é suficiente para nos dar a dimensão imediata dos 

custos que incorreremos nas transações financeiras, principalmente no caso do 

cartão de crédito. 

Se pensarmos em uma fatura de R$ 476,45, e uma taxa 

de juros de 8,46%, não podemos supor que o consumidor, principalmente o de 

baixa renda, tenha a dimensão do montante em reais que irá dispender 

simplesmente olhando para estes números. Notadamente, falamos isso com 

base no resultado que nossos alunos da rede pública (da rede privada também 

não é tão diferente, mas ainda assim, um pouco melhor que esta última) vêm 

obtendo nas avaliações de matemática, amplamente divulgadas pela imprensa. 

A própria adoção do Custo Efetivo Total neste caso não 

se aplica, uma vez que o parâmetro é muito eficiente para a comparação de 

opções diferentes de financiamento, mas não para prover a real dimensão do 

gasto, como no exemplo que acabamos de dar. 

Por outro lado, se logo abaixo da informação sobre o 

valor do pagamento mínimo constar “Se optar pelo pagamento mínimo você vai 

gastar mais R$ 40,31”, o consumidor sofrerá um impacto efetivo. O seu cérebro 

processará a informação com facilidade e ele estará apto a decidir se vale a 

pena ou não financiar o saldo do seu cartão com a utilização desta modalidade 

de crédito (o rotativo), ou se procurar outras fontes, se disponíveis. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação urgente desta matéria, em função da importância que o sistema 
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de cartões de crédito vem representando como opção de financiamento do 

consumo no País. 

 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2011. 

 

Deputado Gean Loureiro  
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